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PORTARIA Nº. 1613/2020 

Gado Bravo - PB, 05 de outubro de 2020. 
 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE GADO BRAVO, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas e em atendimento às disposições 
contidas na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, resolve: 
 
 
 1º. Designar JANIO JOSE DA SILVA e LYNIK BRUNO ARAUJO DE OLIVEIRA, 
para constituírem a Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de Membros 
Titulares. 
 
 
 2º. Designar TIAGO MANOEL DA SILVA para integrar a mencionada Comissão, 
na qualidade de Membro Suplente. 
 
 

3º. Designar, PAULO ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA, para exercer a 
Presidência da referida Comissão. 

 
 
4º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
5o. Fica revogada a Portaria 1576/2020. 
 
 

PAULO ALVES MONTEIRO  
Prefeito  
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PORTARIA N.º 1614/2020 
 
 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE GADO BRAVO, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas e em atendimento às disposições 

contidas na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Decreto Municipal nº. 

305/2009, de 29 de dezembro de 2009: 

 

 

1º.Designar, JANIO JOSE DA SILVA E LYNIK BRUNO ARAUJO DE OLIVEIRA 

para constituírem a Equipe de Apoio, na qualidade de Membros Titulares, inerentes a 

realização de licitações na modalidade pregão. 

 

2º.Designar TIAGO MANOEL DA SILVA E PAULO ROBERTO ALMEIDA DE 

OLIVEIRA, para integrarem a mencionada Equipe, na qualidade de Membros Suplentes. 

 

3º.Designar, HILDA LUCIA BARBOSA, para exercer a atribuição de Pregoeiro 

Oficial, correspondente ao referido certame. 

 

4º.Esta Portaria entrará em vigor nesta data, e fica revogada a portaria 

1579/2020. 

 

Gado Bravo - PB, 05 de Outubro de 2020 
 

 

 

PAULO ALVES MONTEIRO  

Prefeito 


